
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/09/11 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

39. Pedido de isenções – Indeferimento. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, as propostas de indeferimento dos pedidos 

de isenção, constantes do mapa em anexo, por não se encontrarem enquadrados no n.º 1 e n.º 2 

do artigo H-1/16º e no artigo H-1/17º do Código Regulamentar do Município de Braga. 
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'funcionário' 

 
Assunto: Isenção de taxas e outras receitas municipais -Proposta de indeferimento  
 
 
 
PROPOSTA:  Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, as propostas de indeferimento dos pedidos de isenção, 

constantes do mapa em anexo, por não se encontrarem enquadradas no n.º 1 e n.º 2 do artigo H-1/16º e no artigo H-1/17º do 

Código Regulamentar do Município de Braga 

 

 

 

 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

Isenções de taxas e outras receitas municipais, pedidos com proposta de indeferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Motivo indeferimento Total

49727 13/06/2023 506424227
Pirotecnia - António Vieira e 

Filhos, Lda.

Licença Especial de 

Ruído-Lançamento 

Fogo-de-Artifício, 

Licença Autorização

Prévia e Auto de 

Conhecimento Prévio

183,65 €

53456 21/06/2023 506424227
Pirotecnia - António Vieira e 

Filhos, Lda.

Licença Especial de 

Ruído-Lançamento 

Fogo-de-Artifício, 

Licença Autorização

Prévia, Auto de 

Conhecimento Prévio

90,10 €

56821 04/07/2023 136366317 BRÁS LOPES DA COSTA

Ocupação de espaço 

público para execução 

de operações 

urbanísticas - Centro 

Histórico

Tendo em conta que o Código Regulamentar do 

Município de Braga, na alínea iii) don.º 1 do artigo H-

1/17,  prevê  que poderão  ser  isentas  de  taxas  devidas  

pela  ocupação  do  espaço  público  com tapumes e 

andaimes, as obras isentas de controlo prévio, assim 

como, as operações urbanísticas referidas na alínea i) do 

mesmo artigo, orequerido não tem enquadramento na 

alínea iii) do n.º 1 do Art.º H-1/17.º do CRMB, poisnão  

existequalquer  processode  licenciamento  para  o  

edifício  em  causapara  esta  OVP, apenas  um processo  

de  regularização  de  uma  situação resultante  de  um  

processo  de  Fiscalizaçãode  operações urbanística.

618,14 €

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º e artigo H-1/17º

Tendo  em  conta  que  a  requerente  é  uma  sociedade  

comercial,  e  tendo  presente  todo  regime  jurídico 

regulamentar aplicável em matéria de isenção de taxas, a 

requerente não figura nas entidades que por força da  

sua  natureza  podem  desde  logo  beneficiar  das  

isenções  legalmente  admitidas,  razão  pela  qual  o 

enquadramento  da  pretensão  terá  sempre  de  ser  

avaliado  atendendo  no  manifesto  e  relevante  

interesse municipal  do  respetivo  objeto.  Considerando  

que  a  entidade  requisitante  é  atua  no  âmbito  de  

uma prestadora de serviços, propõe-se o indeferimento 

do pedido de isenção.



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Motivo indeferimento Total

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º e artigo H-1/17º

74637 01/09/2023 901829110

CONDOMÍNIO DO PRÉDIO 

SITO NA RUA S. DOMINGOS 

Nº170 A 188

Ocupação de espaço 

público para execução 

de operações 

urbanísticas - Centro 

Histórico

endo em conta que o requerente já solicitouisenção de 

taxas na emissão do alvará de OVP n.º 221/2023,  

associado  ao  mesmo  processo  de  licenciamento  e  no  

mesmo  edifício  para  o  pedido  atual  de licenciamento, 

orequerido não tem enquadramento na alínea i) do n.º 1 

do Art.º H-1/17.º do CRMB, pois, em  rigor,  trata-se  de  

um  pedido  de  prorrogação  do  prazo,  eeste  prevê  

expressamente  as  situações  que podem beneficiar de 

isenção ( isenções objetivas), nada prevendo 

expressamente no que concerne às taxas devidas  pelos  

pedidos  de  prorrogação  de  prazo  das  licenças  

emitidas,  quando  no  que  se  refere  às  taxas devidas  

pela  ocupação  do  espaço  público  com  tapumes  e  

andaimes-as  obras  isentas  de  controlo  prévio, assim 

como, as operações urbanísticas referidas na alínea a) do 

presente número, já determina, por exemplo,  que  essa  

isenção  possa  ser  concedida  pelo  prazo  fixado  na  

aprovação  inicial  do  pedido  de  ocupação  do espaço 

público, com o limite máximo de 18 meses, não 

renovável

566,19 €



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Motivo indeferimento Total

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º e artigo H-1/17º

75281 04/09/2023 514558660
DISTÂNCIA EQUIVALENTE 

LDA.

Ocupação de espaço 

público para execução 

de operações 

urbanísticas - Centro 

Histórico

Tendo em conta que não se trata de uma Ocupação de 

Espaço Públicocomtapumes e andaimes,mas  sim  uma  

ocupação  para  ligaçãoà  rede  pública  dedrenagem  de  

águas  pluviais,o requerido não  tem enquadramento  na  

alínea  i) do  n.º  1  do  Art.º  H-1/17.º  do  CRMB,  pois, 

este  prevê  expressamente  as situações  que  podem  

beneficiar  de  isenção  (isenções  objetivas),  quando 

refereque são  isentas  astaxas devidas  pela  ocupação  

do  espaço  público  com  tapumes  e  andaimes, as  

obras  isentas  de  controlo  prévio, assim como, as 

operações urbanísticas referidas na alínea a) do presente 

número, isenção, essa, concedida pelo prazo fixado na 

aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço 

público, com o limite máximo de 18 meses, não 

renovável

159,85 €




